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a competência para a prática de todos os atos a realizar no 
âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de setembro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 151/2017
O Centro de Conferência de Faturas do Serviço Nacional 

de Saúde (SNS) tem -se revelado, desde a sua criação, um 
importante instrumento de gestão de pagamentos, bem 
como um meio imprescindível de fornecimento e gestão 
de informação do SNS, pelo que importa assegurar a con-
tinuidade do seu funcionamento.

Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2016, 
de 23 de março, foi autorizado o lançamento de um Con-
curso Limitado por Prévia Qualificação, com publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia, tendente à celebração 
do Contrato de aquisição de bens e serviços para a gestão, 
manutenção e operação do agora denominado Centro de 
Controlo e Monitorização do SNS e autorizada a repartição 
de encargos para 2017 -2019.

A decisão de adjudicação de 15 de dezembro de 2016, 
adotada pelo conselho diretivo da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), relativa ao referido 
procedimento encontra -se suspensa em virtude da proposi-
tura, em 19 de janeiro de 2017, de uma ação administrativa 
de contencioso pré -contratual, com vista à impugnação do 
ato de adjudicação, bem como à condenação da ACSS, I. P., 
à prática de atos administrativos relativos à formação do 
contrato de aquisição de serviços aqui em causa, nomea-
damente a celebração do mesmo contrato com o respetivo 
Autor na ação, e que faz suspender automaticamente os 
efeitos do ato impugnado.

A ACSS, I. P., requereu ao tribunal, no âmbito da refe-
rida ação, o levantamento do efeito suspensivo referido 
e, para assegurar a continuidade da atividade do ainda 
Centro de Conferência de Faturas até que seja proferida 
decisão judicial sobre o mesmo pedido, tem recorrido 
sucessivamente à prorrogação da vigência do contrato, 
sem qualquer alteração das prestações abrangidas pelo 
seu objeto.

Não obstante, dada a urgência da renovação dos equi-
pamentos e sistemas de informação atualmente existentes 
no atual Centro de Conferência de Faturas e a necessidade 
imperiosa de introdução de novas áreas de conferência, 
abrangidas pelo objeto da contratação atualmente suspensa, 
é necessário lançar um procedimento por ajuste direto 
para a celebração de um novo contrato para a aquisição 
dos serviços em causa, o qual vigorará pelo tempo estri-
tamente necessário, isto é, até que o contrato a celebrar na 
sequência do Concurso Limitado por Prévia Qualificação 
acima referido produza efeitos materiais.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
repristinados pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 197/2012, de 21 de junho, 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º e do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), ao recurso ao procedimento de 
ajuste direto para a aquisição de bens e serviços tendente à 
celebração de um contrato para a gestão, manutenção e ope-
ração do Centro de Controlo e Monitorização do Serviço 
Nacional de Saúde, o qual inclui, também, a implementa-
ção de novas áreas de conferência, nomeadamente:

a) Transporte não urgente de doentes;
b) Contratos -programa celebrados com hospitais e uni-

dades locais de saúde, e outros contratos similares;
c) Acordos internacionais celebrados com países tercei-

ros para a prestação de cuidados de saúde.

2 — Autorizar a ACSS, I. P., a realizar a despesa rela-
tiva à aquisição dos bens e serviços referidos no número 
anterior até ao montante de € 6 560 000, ao qual acresce 
IVA à taxa legal em vigor, e determinar que os encargos 
não podem exceder, em cada ano económico, os seguintes 
montantes:

2017: € 220 000;
2018: € 3 700 000;
2019: € 2 640 000.

3 — Determinar que a presente autorização vigora pelo 
tempo estritamente necessário, até que o contrato a celebrar 
na sequência do Concurso Limitado por Prévia Qualifica-
ção, autorizado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2016, de 23 de março, produza efeitos materiais.

4 — O montante da despesa a realizar no ano económico 
de 2018 engloba o valor estimado referido para a renovação 
dos equipamentos e sistemas de informação (software e 
hardware) necessários ao funcionamento do centro e à 
implementação das novas áreas de conferência, corres-
pondente a € 1 060 000, sendo o restante correspondente 
à estimativa dos custos de operação do centro nesse ano.

5 — Estabelecer que os montantes fixados no n.º 2, 
para cada ano económico, podem ser acrescidos do saldo 
apurado no ano que antecede.

6 — Determinar que os encargos decorrentes da presente 
resolução são suportados por verbas adequadas inscritas e 
a inscrever no orçamento próprio da ACSS, I. P., para os 
anos de 2017, 2018 e 2019.

7 — Delegar no conselho diretivo da ACSS, I. P., com 
faculdade de subdelegação, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, a compe-
tência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito 
da autorização a que se refere o n.º 1.

8 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de setembro 
de 2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de 
Lemos Leitão Marques, Ministra da Presidência e da Mo-
dernização Administrativa. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 115/2017
Por ordem superior se torna público que, em 24 de 

agosto de 2009 e em 7 de outubro de 2009, foram recebidas 
notas, respetivamente, pela Embaixada de Portugal em 
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Camberra e pelo Departamento de Negócios Estrangeiros e 
Comércio do Governo Australiano, nas quais se comunica 
terem sido cumpridas as respetivas formalidades constitu-
cionais internas de aprovação do Acordo entre a República 
Portuguesa e a Austrália sobre o Trabalho dos Cônjuges e 
Dependentes do Pessoal Diplomático e Consular, assinado 
em Lisboa, em 6 de fevereiro de 2009.

Por parte da República Portuguesa, o referido Acordo 
foi aprovado pelo Decreto n.º 24/2009, de 2 de outubro, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 192, de 2 
de outubro de 2009.

Nos termos do respetivo artigo 11.º, o Acordo entrou 
em vigor em 6 de novembro de 2009.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 4 de setembro 
de 2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 Aviso n.º 116/2017
Por ordem superior se torna público que, por notifi-

cação de 20 de abril de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Costa Rica aderido em conformidade com 
o artigo 31.º, à Convenção Relativa à Citação e Notifi-
cação no Estrangeiro de Atos Judiciais e Extrajudiciais 
em Matéria Civil e Comercial, adotada na Haia, a 15 de 
novembro de 1965.

(Tradução)

Adesão

Costa Rica, 16 -03 -2016
De acordo com o n.º 2 do artigo 28.º, a Convenção só 

entrará em vigor para a Costa Rica se não houver objeção 
por parte de nenhum Estado que tenha ratificado a Conven-
ção antes do depósito do instrumento de adesão, notificada 
ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos 
Países Baixos num prazo a contar da data em que o referido 
Ministério lhe tiver notificado essa adesão.

Por razões de ordem prática, neste caso, esse prazo 
termina a 30 de setembro de 2016. Não havendo qualquer 
objeção, de acordo com o n.º 3 do artigo 28.º, a Conven-
ção entrará em vigor para a Costa Rica a 1 de outubro de 
2016.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo n.º 116, 1.ª série, de 18 de maio de 
1971, e ratificada a 27 de dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo n.º 20, 1.ª série, 
de 24 de janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de de-
zembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo n.º 20, 1.ª série, de 24 de janeiro de 1974. 
Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado 
no Diário do Governo n.º 20, 1.ª série, de 24 de janeiro 
de 1974. De acordo com o Aviso n.º 361/2010 publi-
cado no Diário da República n.º 240, 1.ª série., de 14 de 
dezembro de 2010, a Direção -Geral da Administração 
da Justiça do Ministério da Justiça foi designada como 
autoridade central, em conformidade com o artigo 2.º, 
alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de setembro 
de 2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 293/2017
de 2 de outubro

Preâmbulo

A Portaria n.º 321 -A/2007, de 26 de março, criou a 
obrigatoriedade de os sistemas de contabilidade e faturação 
passarem a estar dotados de mecanismos que possibili-
tassem a criação de um ficheiro normalizado contendo 
um conjunto predefinido de dados, num formato legível e 
comum, independente da origem do sistema que os pro-
duziu, designado por SAF -T (PT) — Standard Audit File 
for Tax Purposes.

Com a Portaria n.º 363/2010, de 23 de junho, foram 
definidas as regras que os programas de faturação de-
vem observar de forma a garantir a inviolabilidade da 
informação, definindo -se, em consequência, que apenas 
os programas que respeitem os requisitos aí enunciados 
possam ser utilizados, após certificação pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT).

Como resultado da certificação de software, uma vez 
que, entre outros, um dos requisitos para a certificação de 
um programa de faturação é a possibilidade de exportação 
do ficheiro com a estrutura da Portaria n.º 321 -A/2007, 
SAF -T (PT) e no que respeita aos programas de faturação 
(como definidos na Portaria n.º 363/2010), passaram a 
ser produzidos ficheiros normalizados de auditoria com 
qualidade, ao nível do conteúdo e estrutura, possibilitando 
assim, não só para os serviços de inspeção tributária, mas 
também para a generalidade das empresas de auditoria, 
contabilidade, outros organismos públicos, a análise e a 
auditoria da informação produzida pelos mais diversos 
sistemas, num formato normalizado.

A garantia da qualidade dos ficheiros SAF -T (PT) 
produzidos pelos programas informáticos de faturação, 
proporcionada pela certificação de software de fatura-
ção, veio possibilitar o desenvolvimento de um conjunto 
de outras realidades de que são exemplo a comunicação 
dos elementos das faturas e documentos de transporte ao 
sistema e -Fatura e o subsequente pré -preenchimento das 
declarações de IRS, a partilha de informação entre dife-
rentes plataformas de informação permitindo a geração de 
lançamentos contabilísticos de forma automatizada, como 
por exemplo, a importação para sistemas de contabilidade 
dos dados de sistemas de faturação, com reconhecida efi-
ciência na gestão de recursos.

A par desta evolução, na divulgação do Simplex+ 2016, 
a medida 130 veio contemplar a automatização do preen-
chimento de alguns anexos da IES/DA, respetivamente, 
A e I, com base no ficheiro SAF -T (PT) de contabilidade.

Em virtude desta medida e do seu impacto na utiliza-
ção das contas pelas diferentes entidades, foi necessário 
adaptar a estrutura do ficheiro SAF -T (PT) — Portaria 
n.º 302/2016, de 02 de dezembro, de forma a, por um lado, 
possibilitar a exequibilidade da medida e, por outro, per-
mitir uma melhor compreensão e controlo da informação 
relativa à contabilidade.

Não estando a certificação de programas de contabi-
lidade no âmbito da Portaria n.º 363/2010 de 02 de de-
zembro e não existindo para estes obrigação equivalente 
no ordenamento jurídico, nem tendo sido os programas 
de contabilidade objeto de testes prévios à sua utilização, 
torna -se necessário garantir que os padrões de qualidade, 


